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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP- N.º 

13/2021 

Exclusiva para ME E EPPS 

1. DA LICITAÇÃO 
 O Município de São José do Sabugí, Estado de Paraíba, através do seu Pregoeiro, 
designada pelo Portaria n° 0001 de 04 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para 
REGISTRO DE PREÇOS, tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM, objetivando a Registro de 
Preços para futuro fornecimento parcelado de medicamentos de referência, etico, 
genérico e similar para doação à população carente do município de São José do 
Sabugí/PB com base na Tabela de Preços de “A”a “Z” da ABCFARMA/GUIA DA 
FARMÁCIA, conforme especificações contidas no ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA. 

 
 A presente licitação será regida pela Lei n. 10.520/02, Decreto n. 10.024/19, 
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 707 de 02 de março de 2020, Decreto nº 
479/2017, Lei Complementar n. 123/06, Decreto Municipal nº 526 de 10 de agosto de 2017, 
e, subsidiariamente, pela Lei n. 8.666/93, bem como pelas condições estabelecidas neste 
instrumento. 

 
 O certame será realizado através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, nas datas e horários indicados a seguir: 

 Envio eletrônico das propostas: a partir das 10h do dia 22/02/2021; 
 Abertura das propostas: às 14h00 do dia 05/03/2021; 
 Início da sessão de disputa de preços: às 14h10 do dia 05/03/2021. 

 
 Para todos os fins indicados neste edital, informa-se: 

 Endereço do Fundo Municipal de Saúde de São José do Sabugí: Fundo Municipal 
de Saúde, Rua Governador Ronaldo Cunha Lima S/N – Centro – São José do Sabugí CEP 
58.610-000; 

 Horário de atendimento ao público: 8h às 14h, de segunda a sexta-feira; 
 Referência de tempo: horário de Brasília/DF. 

 
 Integram este edital, independentemente de transcrição: 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA (art.3º, III, Lei nº. 10.520/02); 
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (4º, VII, da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002); 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES (Art. 40, 
XVII e §2º, IV c/c art. 27, V, Lei nº. 8.666/93); 
ANEXO IV - MODELO DA PROPOSTA PREÇOS (Art. 40, XVII §2º, IV, Lei nº. 8.666/93); 
ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO VI – TERMO DE ANUÊNCIA 

 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

O Município de São José do Sabugí propõe-se ao Registro de Preços para futuro 
fornecimento parcelado de medicamentos de referência, genérico e similar para 
doação à população carente do município de São José do Sabugí/PB com base na 
Tabela de Preços de “A”a “Z” da ABCFARMA/GUIA DA FARMÁCIA, conforme 
especificações contidas no ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA. 
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O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE é o Órgão Gerenciador do presente Registro de Preços 
e é responsável, para condução do conjunto de procedimentos do presente certame 
licitatório, bem como, para a fiscalização e acompanhamento da futura Ata de Registro de 
Preços e do instrumento contratual. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE é o Órgão Gerenciador do presente Registro de Preços, 
conforme Termo de Referência – Anexo I. Os órgãos não participantes que sejam integrantes 
da Administração Pública Municipal de São José do Sabugí poderão utilizar da Ata de Registro 
de Preços – ARP. 

 
As despesas decorrentes da presente licitação serão custeadas pelo orçamento do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e do Órgão não participante (vinculado a PMSJS/PB) que poderá (ão) 
celebrar Ata de Registro de Preços – ARP, contratos, emitir (em) notas de empenho ou 
instrumento equivalente, dependendo dos valores envolvidos. 

 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

 Os interessados em participar desta licitação deverão estar previamente credenciados no 
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br: 
 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão; 
 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

 

 Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências 
fixadas neste edital. 
 Para esta licitação participarão TODOS AS EMPRESAS DO RAMO SENDO 
(EXCLUSIVA PARA ME E EPPS), que  atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 
 A empresa que se apresentar falsamente no enquadramento como Microempresa (ME) 
e Empresa de Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá 
em infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 93 da Lei nº 8.666/93, sem 
prejuízo da demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis; 

 Estão impedidos de participar direta ou indiretamente deste certame: 
 As empresas: 

 Reunidas em consórcio; 
 Estrangeiras que não funcionem no país; 

 Punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com este Município; 
 Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 Servidores, dirigentes ou responsáveis pelo Município 

2.7. . 
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 Estão impedidos de participar direta ou indiretamente deste certame: 
 As empresas: 

 Reunidas em consórcio; 
 Estrangeiras que não funcionem no país; 

 Punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com este Município; 
 Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 Servidores, dirigentes ou responsáveis pelo Município. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

 
 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
 As MEs e EPPs deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 
n. 123/06. 

 
 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 
 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

 
 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

 
 As propostas encaminhadas por meio do sistema eletrônico deverão indicar: 

 Preço unitário de cada equipamento/item: 
 Os preços propostos deverão considerar os tributos, tarifas, fretes e 
quaisquer outras despesas relativas à execução do objeto licitado; 

 Prazo de validade não inferior a sessenta dias, contados a partir da data 
prevista para a sessão de disputa de preços: 

 As propostas omissas serão reputadas válidas pelo prazo indicado neste 
subitem; 

 Marca dos itens cotados, onde couber. 
 

 O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório, ou em conformidade com o Anexo II do 
edital. 

4.9 Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009 (texto já incluso no modelo 
de proposta – ANEXO IV); 
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4. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
 

 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência: 

 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
 Os motivos para desclassificação das propostas serão registrados no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

 
 A despesa média estimada com o registro de preços para o item 01 
(medicamentos éticos) de fornecimento parcelado de peças, de que trata o objeto, está 
estimada em R$ 250.000,00 (duzentos cinquenta mil reais); para o item 02 ( 
madicamentos genéricos) está estimado em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); e o item 
03 ( medicamentos similares) está estimado em R$ 80.000,00 ( oitenta mil reais), 
totalizando o valor médio estimado da presente licitação em R$ 630.000,00 
(seiscentose trinta mil reais), distribuídos em 03 (três) itens, conforme Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 

 
5. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 Na data e horário indicados no subitem 1.3.3 deste edital, a sessão pública na 
internet será aberta por comando da Pregoeira, com a utilização de sua chave de acesso e 
senha: 
 Caso não seja possível a conexão do Pregoeiro na data e horário previstos, a 
sessão será adiada até o retorno da disponibilidade do sistema; 
 Transcorrido o prazo de duas horas sem que o sistema se torne acessível o 
Pregoeiro, a sessão pública será realizada no primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário. 

 
 Aberta a sessão, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico: 
 A disputa será realizada através de lances registrados pelo maior 
desconto unitário de cada item licitado; 
 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema; 
 O intervalo mínimo de diferença de percentual entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,50% (meio por cento); 
 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar; 

 O Pregoeiro excluirá, motivadamente, lance cujo valor seja considerado 
inexequível conforme Art. 48, inciso II da Lei 8.666/93. 

 
 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações: 
A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
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isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública; 

 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente; 
 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá a Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 Caso os licitantes não apresentem lances, concorrerão com o valor de sua 
proposta. Havendo empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei n. 8.666/93: 

5.3.1. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

 
 Na hipótese de desconexão do Pregoeiro durante a etapa de lances e 
permanecendo o sistema acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

 
 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

 

 As ofertas serão ordenadas pelo critério de MAIOR DESCONTO PARA OS 
ITENS. 

 
 Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
edital: 

 
 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 
 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

 
 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

 
 Sendo aceitável a oferta, o Pregoeiro verificará o atendimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos no item 8 deste edital. 

 
 Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo- lhe adjudicado o equipamento/item da licitação. 
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 No caso de empresa com restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, com termo inicial no momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 
da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

 
 Se a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante atender as exigências 
para habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o equipamento/item da 
licitação. 

 
 Nos demais casos, ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas, 
cumprido o disposto no Art. 3°, §2°, incisos I, II e III da Lei Federal n° 8.666/93, será 
promovido sorteio, mediante convocação de todos os licitantes participantes do 
certame, nos termos do Art. 45, §2° do mesmo Diploma Legal 

 

7. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 
 

 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União. 
 

 Constatada a existência de sanção (abrangendo inclusive as ocorrências 
impeditivas indiretas) no cadastro referido no subitem anterior, o Pregoeiro reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada, em relação aos documentos relacionados a seguir: 

 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores. 

 
 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, do domicílio ou sede do licitante 
 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT; 
 QUALIFICAÇÃO TÉCNICa: 

 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e §1º, I da Lei 
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 A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado ou 
certidão de fornecimento similares compatíveis – fornecimento compatível com objeto, em 
nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. (art. 30, II e 
§4º, I da Lei nº. 8.666/93) 

 
 QUALIFICAÇÃO REFERENTE À LEGISLAÇÃO ESPECIAL (com fundamento 
no art. 30, inciso IV da Lei nº 8.666/93) 

 
 Alvará e/ou licença da licitante, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual 

ou Municipal da respectiva sede do domicilio (Portaria nº 2814/GM, de 29.05.1998); 
 

 – A.F.E para comercializar e/ou distribuir Medicamentos comuns e/ou 
Psicotrópicos, fornecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, conforme 
Portarias 2814/98, 344/98 e leis 5991/93, 6368/76 e 6437/77. 

 
 – Certificado de Escrituração digital do SNGPC (Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Psicotrópicos). 
 

8.3.3.4 Em atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666/1993, o 
licitante deverá apresentar, declaração nos seguintes termos: 

“Declaramos que, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, respeitamos a proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos”, conforme consta no Anexo 

III do Edital. 

 

 Qualificação Econômico-Financeira: 
 – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da licitante ou através da internet. 

 
 O envio de documentos de habilitação necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 

 
 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. Portanto, para maior 
celeridade quanto à conferência dos documentos de Habilitação, os interessados 
poderão apresentar os documentos com autenticação digital, exceto as certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista que serão conferidas através dos seus respectivos 
portais. 

 
 Será admitida a comprovação de regularidade através da Internet, por meio de 
consulta aos sítios oficiais, inclusive para suprir data vencida em algum documento. 

 Para efeitos de habilitação, a validade de qualquer documento será aferida com 
relação à data de sua apresentação o Pregoeiro. 

 
8. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS 
RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, na forma prevista neste 
edital: 
 Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
Comissão Permanente de Licitação  

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação; 

 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até três dias úteis antes 
da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via 
internet, para o e-mail plataforma: portaldecompraspublicas.com.br, 
prefeitura@saojosedosabugi.pb.gov.br : 

8.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame: 
 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 
 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, motivadamente, registrar no 
sistema eletrônico sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias 
para apresentar as razões de recurso. 

 
 Manifestada a intenção de interpor recurso por qualquer dos licitantes, ficarão 
os demais desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo (três dias), 
contado a partir do término do prazo do recorrente. 

 
 O sistema aceitará o registro da intenção de recorrer no prazo de até 
30min posteriores ao ato de declaração do vencedor. 

 
 Não serão recebidos recursos imotivados ou insubsistentes. 

 
 A falta de manifestação do licitante acarretará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto/item da licitação ao vencedor. 

 
 As impugnações, os memoriais dos recursos e das contrarrazões deverão ser 

encaminhadas preferencialmente para o e-mail 
como, prefeitura@saojosedosabugi.pb.gov.br: portaldecompraspublicas.com.br: 
 Facultativamente, os documentos poderão ser dirigidos a Pregoeira responsável 
por esta licitação, mediante registro no Setor de Protocolo e Autuação, situado no endereço 
indicado no subitem 1.4.1 deste edital. 

 
9. DOS PRAZOS PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO 

 

 Depois de homologado o resultado desta licitação, o Município convocará a 
empresa adjudicatária para assinatura do Contrato e retirada da nota de empenho. 

 A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo 
máximo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 
10. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

 A gestão do contrato será realizada pelo Gestor de Contratos do Fundo 
Municipal de São José do Sabugí. 
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 O contrato será fiscalizado por servidor designado pela Administração. 

 
11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

 O objeto da presente licitação será recebido: 
 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação, imediatamente após o 
fornecimento dos produtos/itens licitados; 
 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos 
entregues e consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para 
pagamento. 

 

 O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento 
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou 
totalmente, conforme o caso. 
 A Entrega dos medicamentos, objeto desta licitação no prazo de até 01 
(UM) dia, após a emissão da Autorização do Fornecimento nos locais 
indicados pelas coordenações. 

 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária (ou de Ordem Bancária 
Fatura), em até dez dias úteis após a apresentação da nota fiscal/fatura, atestada pelo 
responsável pelo acompanhamento da execução do objeto desta licitação. 

 
 O pagamento estará condicionado à comprovação da regularidade fiscal da empresa. 

 
 Os documentos discriminados no item 13.1 deverão ser entregues pela Contratada ao 
Fiscal do Contrato para serem encaminhados a Secretaria Municipal de Finanças onde serão 
lançados na Lista Geral de Credores. 

 
 - Respeitada a ordem de classificação dos créditos, o Município procederá à liquidação e 
ao pagamento das faturas no prazo máximo de 10(dez) dias contados da apresentação dos 
documentos estabelecidos no item 13.1 na Secretaria Municipal de Finanças. 

 
 - O Fiscal do Contrato, com a supervisão do gestor, adotará as providências necessárias 
para concluir a etapa de liquidação, com a certificação do adimplemento da obrigação, no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, contados do recebimento dos documentos estabelecidos no 
item 3.1. 

 
 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações 
abaixo especificadas: 

 
 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto 
desta licitação, das notas fiscais emitidas pela Contratada; 

 
 - Não apresentação pela Contratada, dos documentos estabelecidos no item 3.1 do 
presente instrumento. 

 
 – Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da 
obrigação ou quando a Contratada for notificada para sanar as ocorrências relativas à 
execução do Contrato ou à documentação apresentada, o Município excluirá o credor da lista 
classificatório dos credores, reposicionando-o novamente após regularização das falhas. 

 
 – A ordem cronológica dos pagamentos não poderá ser alterada, exceto em situações 
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extraordinárias, tais como as arroladas exemplificativamente. 
 

 – As listas de credores serão publicadas. 
 

13.9.- Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem 
retidos, sem que a FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus 
créditos, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso 
assumido através da presenta Ata de Registro de Preços ficando assegurado a 
FORNECEDORA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos materiais 
efetivamente entregues e atestados; 

 

 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada; 

 
 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente 
fornecidos. 

 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 Com fundamento no artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 ficará impedido de licitar e 
contratar com a União (durante os prazos indicados abaixo), sem prejuízo das demais 
cominações legais, a licitante que cometer as seguintes faltas: 
 Impedimento de cinco anos: apresentar documentação falsa, fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal; 
 Impedimento de três a quatro anos: não assinar o contrato quando convocado, 
não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato; 

 Impedimento de até dois anos: deixar de entregar a documentação exigida, 
ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 
 Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à 
Contratada as seguintes penalidades: 
 Advertência; 

 Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de 
atraso na entrega; 
 Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total 
ou rescisão por culpa da contratada; 
 Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa 
injustificada em retirar a Nota de Empenho; 
 Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento 
de outras obrigações previstas neste edital e seus anexos. 

 
 A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
contratação, e poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela PMSJS, ou cobrada 
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

 
 As sanções previstas neste item somente serão aplicadas através de 
regular processo administrativo, observadas as garantias constitucionais  do 
contraditório e da ampla defesa. 

 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGÊNCIA: 

 O órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e quantidade de 
fornecedores a serem registrado(s), convocará o(s) interessado(s) para assinar(em) a Ata 
de Registro de Preços – ARP - Anexo VII, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
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contados da data do recebimento da convocação, salvo motivo justificado e devidamente 
aceito pela Administração, podendo a convocada solicitar a prorrogação do prazo, uma única 
vez, e por igual período, a critério da Administração, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

 
 Será(ão) registrado(s) na ata de registro de preços o(s) preço(s) e quantitativo(s) do(s) 
licitante(s) vencedor(es), bem como, será(ão) registrado(s) em anexo próprio, o(s) preço(s) 
do(s) demais licitante(s) que expressaram seu interesse tiver em aceitar cotar seu(s) 
material(ais) em valor(es) igual(is) ao(s) do(s) licitante(s) mais bem classificado(s). 

 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços resultante desta licitação não poderá 
ser superior a 01 (um) ano. 

 
 Na Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços, inclusive para fins de pagamento da nota fiscal/fatura. 

 
 Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas de preços do presente 
certame, sem que haja convocação para assinatura da ARP, fica(m) a(s) licitante(s)  
liberada(s) dos compromissos assumidos. 
 Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata de registro de preços 
não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, 
caso persista o interesse do Município de São José do Sabugí, este poderá solicitar prorrogação 
da validade acima referida, a critério da Administração Pública. 
 É facultado à Administração quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação legal prevista na Lei nº 8666/1993. 

 
 A Ata de Registro de Preço decorrente deste certame ordenará a classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados constituindo-se em compromisso formal de 
fornecimento nas condições estabelecidas no referido instrumento, conforme disposto na 
legislação pertinente. 

 
 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração firmar as contratações 
que delas poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a 
contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de 
fornecimento/prestação em igualdade de condições. 

 
 A Ata de Registro de Preços – ARP poderá ser objeto de alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 

 
 O edital e a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) passam a integrar a Ata de Registro de 
Preços, para os efeitos legais. 

 
16. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 Cabe ao órgão gerenciador: 
a) Gerenciar a ARP e instrumento contratual indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos 
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e do contrato e retirada 
da nota de empenho; 
c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
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para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a familiarização 
das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 
f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecimento do (s) produtos(s) a outro (s) órgão (aos) da  Administração  
Pública Municipal de São José do Sabugí que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP 
ou de firmar contratação; 

 

g) Comunicar aos gestores dos órgãos não participantes possíveis alterações ocorridas na 
presente ARP; 
h) Comunicar imediatamente ao Fornecedor Registrado quaisquer irregularidades e/ou vício 
nos produtos adquiridos para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas do recebimento da comunicação. 
i) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos não participantes; 
j) Acompanhar e fiscalizar, através de um gestor contratual do Fundo Municipal de Saúde, o 
cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na ARP e no instrumento 
contratual. 
k) Efetuar os pagamentos conforme descrito na ARP, desde que atendidas às exigências 
estabelecidas. 

 
17. DA REVISÃO DE PREÇOS DA ARP 

 É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto por 
força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, e 
legislações pertinentes. 

 
 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao órgão 
gerenciador, promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para definir o novo 
valor de forma compatível ao mercado. 
 A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da 
licitante signatária da Ata de Registro de Preços - ARP, nas seguintes condições: 

a) Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos 
termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do 
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força 
maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis 
ou de difícil previsão. 
b) Para iminuir, quando a Administração verificar que o preço registrado encontra-se 
substancialmente superior ao praticado no mercado. 

 Em seu pedido de revisão, a(s) detentora(s) da ARP deverá(ão) demonstrar de 
maneira clara a composição do preço de cada item constante no item na sua proposta, através 
de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, 
lucro e participação percentual em relação ao preço final. 
 Deverá ainda, instruir seu pedido com documentos, tais como: tabela de preços dos 
órgãos competentes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do Contrato e Planilhas de Custos comparativas entre a data de formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão do Contrato, evidenciando o quanto o aumento 
de preços ocorrido repercute no valor pactuado. 
 A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a 
proceder a futuras revisões de preços, caso venha à contratada solicitar equilíbrio econômico- 
financeiro. 
 A administração reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro procederá a revisão 
do(s) preços da ARP, mediante apostila. 
 Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARP para 
negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas 
especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos preços de mercado, a qual 
também pode ser mediante Apostilamento. 
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18. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 
 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

I. Não  cumprir  as  exigências  do  instrumento  convocatório da licitação supracitada e as 
condições da presente ARP; 
II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos estabelecidos, salvo 
por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração. 
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de 
Preços; 
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação. 
VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar 
a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em 
vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 

 
 O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com 
despacho fundamentado do órgão gerenciador. 

 
19. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 O órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e quantidade de 
fornecedores a serem registrado(s), convocará a(s) empresa(s) detentora(s) da ARP para 
assinar(em) o contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, salvo motivo justificado e 
devidamente aceito pela Administração, podendo a convocada solicitar a prorrogação do  
prazo, uma única vez, e por igual período, a critério da Administração, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

 
 A(s) detentora(s) da ARP, quando convocada(s), estará (ão) obrigada(s) a assinar o 
contrato, ou instrumento equivalente expedido nas condições estabelecidas neste edital, nos 
seus Anexos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93. 

 
 Caso a(s) convocada(s) não assinar (em) o Termo de Contrato, não retirar (em) ou 
aceitar(em) o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos no item 14.1 deste 
edital, é facultado ao órgão gerenciador, em atenção ao disposto no item 10.2, convidar as 
licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo,  nas 
condições propostas de cada primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação legal prevista na Lei nº 8666/1993. 

 
 Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata do contrato ou de 
instrumento equivalente, não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou 
seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do Município de São José do Sabugí, este 
a critério poderá solicitar prorrogação da validade acima referida. 

 
 No ato da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante sua 
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vigência. 
 

 O prazo de vigência contratual terá início a partir da assinatura do respectivo 
instrumento e está condicionado à vigência dos respectivos créditos orçamentários, respeitado 
o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar 
contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação que rege as licitações, sendo assegurado ao beneficiário da ARP à 
preferência de contratação em igualdade de condições. 

 
 O edital, a proposta da licitante e a Ata de Registro de Preços, passam a integrar o 
contrato, ordem de compra ou instrumento equivalente para todos os efeitos legais. 

 
20. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E CONTRATANTE – ARP/CONTRATO: 
 O fornecedor se obriga a: 
a) Assinar a ARP e instrumento de Contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da convocação; 
b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do (a) 

fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública Municipal de São José do 
Sabugí (não participante) que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente 
Registro de Preços; 

c) Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos de primeira linha, no local e prazo 
indicados nas ordens de compra emitidas pelo Fundo Municipal de Saúde, de acordo com as 
especificações do Termo de Referência -Anexo I do edital, parte integrante deste contrato, 
sob pena de aplicação das penalidades e sanções previstas; 

d) Alocar todos os recursos necessários para o fornecimento perfeito dos produtos solicitados, 
de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao FMS; 

e) Responder por todos os ônus decorrentes do fornecimento pretendido, tais como encargos e 
contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias 
relativas aos seus empregados, seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem no 
fornecimento e demais despesas operacionais, administrativas e legais, devendo, quando 
solicitado, fornecer ao FMS comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

f) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 
faltas cometidas durante o registro de preço e contratação; 

g) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais ocorrências 
anormais verificada no fornecimento, no menor espaço de tempo possível (no máximo vinte 
e quatro horas de ocorrência do fato). 

h) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os empregados 
necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos 
referentes aos salários, inclusive os encargos previstos na legislação trabalhista, 
previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora. 

i) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, adotando todas 
as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas. 

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao FMS ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos solicitados, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo FMS; 

k) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, móveis, utensílios, 
equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este autorizado a descontar o 
valor correspondente dos pagamentos devidos à Fornecedora. 

l) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários ao fornecimento dos produtos solicitados; 

m)Não transferir sua responsabilidade para outras entidades, fabricantes, representantes, ou 
quaisquer outros, bem como, não realizar associação com outrem, cessão ou transferência 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência 
do FMS. 

n) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame, sob 
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pena de rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 
o) Transportar os produtos de acordo com as normas específicas, além daquelas referentes à 

segurança, meio ambiente e demais legislação que concerne ao tema. 
 

 A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Efetuar os pagamentos conforme descrito na Cláusula Quinta (DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO) do presente Contrato, desde que atendidas às exigências contratuais; 

b) Promover o acompanhamento e fiscalização do presente Contrato, através do gestor 
contratual da FMS, anotando em Registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos. 

c) Comunicar imediatamente a CONTRATADA quaisquer irregularidades e/ou vício nos produtos 
adquiridos para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas do recebimento da comunicação. 

d) Fornecer a contratada atestado de capacidade técnica a contratada quando solicitado, desde 
que atendidas às obrigações contratuais. 

 
21. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, conforme 
dispõe o art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e rescindido unilateralmente pela Administração na 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art. 77 a 80, da referida Lei, em sua 
redação atual, ou, de comum acordo entre as partes, mediante aviso prévio, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

 
22. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
22.1 Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no fornecimento; 
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução contratual, assim como as de seus superiores; 
h) O cometimento reiterado de faltas, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei nº 
8.666/1993; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que 
prejudique a execução do contrato; 
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
m) A supressão, por parte da Administração, de itens, acarretando modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei nº 8.666/1993; 
n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela administração 
decorrente do fornecimento, ou parcelas deste, já recebido ou executado, salvo em caso de 
calamidade publica, grave perturbação, da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
p) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, em sua atual 
redação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
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 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição 
judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos I a XVIII, do artigo 78, da 
Lei 8.666/93 em sua atual redação, e especialmente quando a empresa adjudicatária: 
a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta dias corridos após o 
prazo previsto neste edital; 
b) Falir ou dissolver-se; e 
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a expressa 
anuência das Secretarias de origem. 

 
 Por acordo entre as partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

 
 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

 
23. DO PAGAMENTO – ARP/CONTRATO 
 O pagamento será efetuado até o trigésimo dia útil do mês subsequente, à entrega dos 
produtos solicitados, mediante ordem bancária, após emissão da Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo gestor contratual, mediante apresentação da Certidão unificada negativa de 
débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União emitida pela RFB/PGFN, 
inclusive contribuições previdenciárias, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014; 
Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme alínea 
"a", do art. 27, da Lei n.º 8.036/1990; Certidão Negativa de Débito Estadual; Certidão 
Negativa de Débito Municipal, do domicílio ou sede do licitante e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, ou Positiva com efeito de Negativa. 

 
 O(s) gestor(es) contratual(ais) terá(ão) o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da 
apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

 Não será efetuado qualquer pagamento ao fornecedor enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

 O documento fiscal não aprovado pelo gestor contratual será devolvido ao fornecedor 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

 Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do 
INPC, desde a data final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o 
efeito deste item, não serão computados os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes 
da não aprovação dos documentos de quitação ou ainda da não aceitação do objeto. 

 
24. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES  

 

 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal de São José do Sabugí que não tenha 
participado do certame, mediante anuência do órgão gerenciador. 

 
 Os órgãos e entidades desta Administração Pública Municipal de São José do Sabugí que 
não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata deste Registro de 
Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão e indicação dos possíveis fornecedores e respectivos preços registrados obedecida à 
ordem de classificação. 
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 Após a autorização do órgão gerenciador e expedição do Termo de Anuência, nos moldes 
do Anexo VI, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 
(noventa) dias, observado o prazo de vigência da ARP. 

 
 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador. 

 
 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este subitem não poderão 
exceder, por órgão ou entidade do Fundo Municipal de Saúde de São José do Sabugí, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos não participantes. 

 
 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo por item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 
 Os órgãos não participantes do Registro de Preços interessados em fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, devem manifestar para o órgão gerenciador da Ata sua intenção em aderí- 
la, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

 
 A(s) detentora(s) da ata de registro de preços objeto desta licitação obriga(m)-se a, no 
prazo de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da convocação, a responder ao órgão 
gerenciador, se atende ou não ao pedido do(s) órgão(s) na condição de “não participante”, 
quando ocorrer. 

 
 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla  
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 

 
 Fica vedada aos órgãos ou entidades distritais ou estaduais a adesão a ata de registro 
de preços decorrente deste certame. 

 
25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 O número do CNPJ do Fundo Municipal de Saúde é XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 

 A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste 
edital e seus anexos. 

 
 O Pregoeiro não responde pelos prejuízos decorrentes da entrega de documentos em 
locais e horários diversos dos indicados neste edital. 

 
 O licitante deve acompanhar fielmente os atos praticados na licitação, não podendo 
eximir-se das perdas resultantes da inobservância de quaisquer mensagens, avisos ou 
solicitações enviadas aos participantes através do sistema eletrônico. 

 
 Recomenda-se aos licitantes a utilização dos modelos disponibilizados neste edital e seus 
anexos. 
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 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos exigidos neste edital, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 15.6, a sessão pública será 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, com registro em ata. 

 
 O Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar o julgamento das propostas e da documentação. 

 
 O Pregoeiro poderá solicitar parecer da Procuradoria Jurídica do Município e/ou de 
empresas que prestem assessoria a este Município para embasar suas decisões. 

 
 Esta licitação poderá ser revogada total ou parcialmente, sem que caiba indenização 
aos licitantes em consequência da revogação, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

 
 Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação vigente. 

 
 Este edital será disponibilizado, a partir da publicação do seu extrato no Diário Oficial 
da União, nos seguintes endereços eletrônicos: 

 Site da Prefeitura Municipal de São José do Sabugí: prefeitura@saojosedosabugi.pb.gov.br  

 Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

São José do Sabugí/PB, 03 de Fevereiro de 2021. 
 

 
Alixandre Assis Ramos 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

A OBJETIVO: 
REGISTRO   DE  PREÇOS,  tipo  MAIOR  DESCONTO  POR   ITEM,  objetivando   a 
Registro de Preços para futuro fornecimento parcelado de medicamentos de 
referência, etica, genérico e similar para doação à população carente do 
município de São José do Sabugí/PB com base na Tabela de Preços de “A”a 
“Z” da ABCFARMA/GUIA DA FARMÁCIA, conforme especificações contidas no 
ANEXO I  – TERMO DE REFERENCIA. 

 

B JUSTIFICATIVA: 
• A aquisição dos medicamentos não padronizados tem por justificatica a necessidade de 

atendimento à população do Município no que se refere a área da saúde, pois nem 
todos os medicamentos são encontrados na Farmácia Básica, sendo necessária 
complementação de itens relacionados na revista ABC FARMA, tendo em vista a 
impossibilidade de previsão de quais e quantos medicamentos serão 
prescritos,conforme a resolução RDC nº 133 de 29.05.203 da Anvisa e de a cordo com 
a prescrição médica. 

• Portanto, visando a necessidade de adquirirmos medicamentos que são de extrema 
importãncia para tendermos às enfermidades de pacientes portadores de tratamento 
contínuo e de alto custo associado as dificuldades finaneceiras destes pacientes, 
solicitamos a aquisição de medicamentos não padronizados – ABC FARMA. 

 

C PERÍODO: 
A vigência da Ata de Registro de Preços - ARP decorrente do processo licitatório será de 
01 ano, contados a partir de sua assinatura. 
A vigência do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços – ARP dar-se-á a partir da 
sua assinatura, que por sua vez, deve ocorrer durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
• 

 

D VALOR ESTIMADO: 

• O valor global médio estimado da presente licitação é de R$ 630.000,00 
(seiscentos e trinta mil reais). 

 
 

E DA GARANTIA E ENTREGA: 

• A garantia dos produtos deverá ser de no mínimo 1 (um) ano. 

• Durante o período da garantia, o licitante obriga-se a prestar os serviços de 
manutenção e assistência técnica, conforme o caso. 
• Realizar os fornecimentos, objeto desta licitação no prazo de 01 (um) dia, 
após a emissão da Autorização do Fornecimento, nos locais indicados pelas 
coordenações. 

 

F 
Classificação orçamentária: 

 
As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta do 
orçamento do FMS 
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G 
PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS: 

 

O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo: 
 

I) Os medicamentos, objeto desta licitação, serão entregues á medida que solicitados, de 
forma parcelada, mediante solicitação desta Secretaria e nas quantidades indicadas pela 
mesma, num prazo máximo de 01 (um) dia, contados a partir da solicitação. 

 
II) O fornecimento, objeto deste processo, deverá ser feito durante o prazo de vigência 
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, 
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. 

 
III) Os medicamentos solicitados deverão, na data de entrega, deverão ter no mínimo 01 
(um) ano de validade, contados da solicitação, e prazo de validade de acordo com o 
fabricante do produto, havendo o compromisso expresso da Contratada de troca do mesmo, 
acaso se dê o vencimento do produto durante o prazo contratual. 

 
IV) A vigência da Ata de Registro de Preços - ARP decorrente do processo licitatório será de 
01 ano, contados a partir de sua assinatura. 
A vigência do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços – ARP dar-se-á a partir da 
sua assinatura, que por sua vez, deve ocorrer durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

 
H - DA FORMAÇÃO DOS PREÇOS 

 

 
 ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR MAXIMO 

ESTIMADO 
PERCENTUAL 

MÍNIMO 
 

01 MEDICAMENTOS ÉTICOS UND DE ACORDO 
COM A 
NECESSIDADE 
DA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

R$ 250.000,00 10% 
02 MEDICAMENTOS 

GENÉRICOS 
UND R$ 300.000,00 15% 

03 MEDICAMENTOS 
SIMILARES 

UND R$ 80.000,00 20% 

TOTAL GERAL ESTIMADO R$ 630.000,00  

 
 

Obs: O medicamento a ser fornecido poderá ser qualquer item constante na Revista do ABC Farma. 
 

Será considerado vencedor o licitante que apresentar o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A 
TABELA DO ABC FARMA 

 
7. PRAZO DE ENTREGA 

 O prazo para entrega do objeto será de até 01 (UM) dia, contados do recebimento da 
Nota de Emprenho/Ordem de Compra recebido pela contratada. 

 
8. LOCAL DE ENTREGA/ACEITE 

 O objeto desta licitação deverá ser entregue, de acordo as necessidades e ordens de 
fornecimentos emitidas pelo Fundo Municipal de Saúde, situado na Rgua Ronaldo Governado 
Ronaldo Cunha Lima, S/N, centro, SãoJosé do Sabugí - PB. A contratada deverá procurar 
pelo setor de almoxarifado, para a entrega do objeto. 

 
9. AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO 
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 Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido, 
mediante nota fiscal: 
 Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 
conformidade dos produtos com as especificações do objeto licitado; 
 Definitivamente, contados do recebimento provisório, após criteriosa inspeção e 
verificação de que o produto adquirido encontra-se em perfeitas condições de utilização, 
além de atender às especificações do objeto contratado. 
 A contratada deve efetuar a troca do(s) medicamento(s) que não atender (em) as 
especificações do objeto contratado no prazo de 01 (um) dia corrido, a contar do 
recebimento  da solicitação. 
 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem vícios aparentes 
ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão 
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o 
problema. 
 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento 
dos produtos pretendidos, nem a ético-profissional, dentro dos limites estabelecidos pela lei 
ou por este instrumento. 

 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 
 São obrigações do CONTRATADO: 

 Executar o objeto de acordo com as condições, especificações e quantitavos estipulados 
nesse Termo de Referência e seus Anexos; 
 Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Edital, seus Anexos e ordens de 
solicitação; 
 Responder por todas as despesas referentes às obrigações decorrentes do direito de 
propriedade intelectual, trabalhistas, tributárias, previdenciarias, fiscais e de acidentes de 
trabalho no ambiente do Fundo Municipal de Saúde; 
 Responder, objetivamente, por todos e quaisquer danos pessoais e materiais causados 
por seus empregados ou prepostos as dependencias, instalações e equipamentos da 
contratante e/ou de terceiros, decorrentes de ações ou omissão culposa ou dolosa, 
devidamente comprovadas, procedendo, imediatamente, os reparos ou indenização cabiveis, 
assumindo seus ônus, e, se assim não proceder, a contratante lançará mão dos créditos a 
que fizer jus para ressarcir os prejuizos a que tem direito; 
 Não transferir o objeto a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência 
da Contratante; 
 Atender prontamente as solicitações técnicas e eventuais reclamações. O não 
atendimento destas será considerado motivo para aplicação das sancões contratuais 
previstas no Edital e seus Anexos. 

 São obrigações do CONTRATANTE: 
 Efetuar os pagamentos do objeto, mediante apresentação de Notas Fiscais/Faturas, 
atestadas; 
 Exigir o fiel cumprimento do objeto, que avaliará a execução, anotando, em registro 
próprio, todas as ocorrências relacionadas, além de determinar o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 Responsabilizar-se, pelo termo de aceite do objeto efetivamente entregue e/ou 
realizado ou recusá-los, motivada e fundamentadamente; 

 
11. SANÇÕES / PENALIDADES 

 Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, pela execução do fornecimento em 
desacordo com o estabelecido no Edital e seus anexos, e/ou pelo descumprimento das 
obrigações, ao Fundo Municipal de Saúde poderá, garantida a prévia defesa, e observada a 
gravidade da ocorrência, aplicar à contratada as seguintes sanções: 

� Advertência; 
� Multa; 
� Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública; 
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� Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a 
Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa. 

 Multas 
 O atraso injustificado no prazo de entrega do objeto implicará multa correspondente a 
0,3% (zero três por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o 
limite de 5% (cinco por cento). 
 O atraso injustificado por período superior a 15 (quinze) dias conferirá a administração 
o direito de considerar rescindido o contrato pelo descumprimento total da obrigação, punível 
com as sanções previstas no presente instrumento convocatório e anexo. 
 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 1º do art. 57 da lei 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, 
sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos necessários à 
comprovação das alegações, ser recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo 
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente e formal prorrogação. 
 As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 
 Sempre que não houver prejuízo para o CONTRATANTE, as penalidades impostas 
poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 
 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

 
 DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

 
 A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante do CONTRATANTE, 
especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela área gestor, servidor 
do FMS, doravante denominado simplesmente FISCAL. 

 
 O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, sendo-lhes assegurada à prerrogativa de: 

 
a) Atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual; 

 
b) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias para a boa execução do objeto contratual; 

 
c) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e, em 
especial, na aplicação das sanções estabelecidas; 

 
d) Fiscalizar a entrega do objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente as 
condições estabelecidas; 

 
e) Determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas; 

 
f) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer 
exigência sua; 

 
g) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o preposto 
da CONTRATADA; 

 
h) Comunicar ao gestor de todos os contratos que envolvam fornecimento de bens de consumo, 
equipamentos e material permanente, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, 
as decisões e providências que ultrapassem sua competência; 

 
i) Lavrar o termo de recebimento definitivo do objeto contratado. 
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 O contrato será gerenciado por servidor da contratante, devidamente nomeado para esse 
fim. 

 
 São obrigações do Gestor do contrato: 

 
a) Solicitar às contratadas e a seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias objetivando o fiel cumprimento do objeto dos contratos; 

 
b) Emitir pareceres em todos os atos do CONTRATANTE relativos à execução dos contratos, em 
especial as aplicações de sanções ou alteração que se façam necessárias; 

 
c) Solicitar, após devidamente atestada pelo requisitante dos bens de consumo, equipamentos e 
material permanente, a liquidação das respectivas faturas/notas fiscais junto ao Serviço 
Orçamentário e Financeiro; 

 
d) Sustar os pagamentos das faturas/notas fiscais no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência contratual; 
e) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade dos fornecimentos contratados; 

 
f) Notificar, por escrito, a contratada sobre todas as ocorrências que possam vir embaraçar os 
fornecimentos contratados; 

 
g) Acompanhar a vigência do contrato. 

 
h) Executar outras atividades inerentes à boa execução dos contratos. 

 
 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 
da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

 
 DA VALIDADE DA PROPOSTA 

 A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
abertura das propostas. 

 
14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE em decorrência das obrigações assumidas 
serão efetuados mediante crédito bancário em favor da CONTRATADA. 

 
 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, de acordo com os produtos solicitados e 
entregues, mediante crédito bancário, o valor total constante de sua proposta de preços, 
somente após o recebimento definitivo do objeto contratual. 

 
 A CONTRATADA apresentará ao GESTOR, ao final da execução do objeto contratual, 
documento fiscal específico referente aos serviços e ou fornecimentos realizados. 

 
 O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 
fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

 
 O documento fiscal não aprovado pelo GESTOR será devolvido à CONTRATADA para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 
estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

 
 O prazo de pagamento, contado a partir da aprovação do documento fiscal, não poderá ser 
superior a 30 (trinta) dias úteis. 

 
 O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: 
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a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
 

b) existência de qualquer débito para com o CONTRATANTE. 
 

15.8. Nos pagamentos efetuados, haverá retenção dos impostos e contribuições. 
 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 A contratação será formalizada mediante assinatura de Contrato entre a Prefeitura de São 
José do Sabugí e a(s) CONTRATADA(S). 

 
16.2. Fica estabelecido o foro da Comarca de Santa Luzia, Estado de Paraíba, para dirimir 
dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas administrativamente. 

 
São José do Sabugí, PB 19 de Fevereiro de 2021. 

 
Alixandre Assis Ramos 

Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

] 
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Anexo II 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico° xx/2021. 

 
 

Objetivando: 
 

REGISTRO DE PREÇOS, tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM, objetivando a Registro 
de Preços para futuro fornecimento parcelado de medicamentos de referência, 
genérico e similar para doação à população carente do município de São José do 
Sabugí/PB com base na Tabela de Preços de “A”a “Z” da ABCFARMA/GUIA DA 
FARMÁCIA, conforme especificações contidas no ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA. 

 
A  empresa  ,  inscrita  no  CNPJ   sob  n°  ,  estabelecida 
  , por intermédio de seu(ua) representante legal Srº(ª).    , 
brasileiro(a),  maior,  capaz,  estado  civil          , profissão   , residente e 
domiciliado(a)  _   ,  portador(a)  da  RG  nº  e  do  CPF  nº 
  , DECLARA, em obediência ao Art. 4°, item VII, da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigido no item 5.6 do 
edital do pregão presencial acima referido. 

 
As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar, quando for o caso: 

 
Declaramos, outrossim, que possuímos restrição fiscal nos documentos de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no artigo 43, §1º, da Lei Complementar 123/2006, 
para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá nosso direito à contratação 
sujeitando-nos as sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93. 

 
 

Local e data. 
 

 
Carimbo e assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (Modelo) 
 
 
 
 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2021 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

   ,   inscrita   no   CNPJ   nº  , por intermédio de seu 
representante  legal o(a) Sr.(ª)  , portador da Carteira de Identidade nº  e do 
CPF nº  , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 

(local e data 
 
 
 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
 
 

 
(*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 

 

SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB XX de XXXXXX 2021. 

REF.: Pregão Nº.XX/2021 
 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas. nossa Proposta de Preços relativa à 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro ou omissão que 
venha ser verificada na sua preparação: 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR MAXIMO 
ESTIMADO 

PERCENTUAL 
MÍNIMO 

01 MEDICAMENTOS ÉTICOS UND DE ACORDO 
COM A 
NECESSIDADE 
DA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

R$ 250.000,00  

02 MEDICAMENTOS 
GENÉRICOS 

UND R$ 300.000,00  

03 MEDICAMENTOS 
SIMILARES 

UND R$ 80.000,00  

 
 
 

Valor TOTAL : R$  (  ). 
 

Obs: O medicamento a ser fornecido poderá ser qualquer item constante na Revista do ABC Farma. 
 

Será considerado vencedor o licitante que apresentar o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A 
TABELA DO ABC FARMA 

 
 

Declaro que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

Prazo de validade da presente proposta: (mínimo de 60 dias) 
DECLARAMOS que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita entrega do objeto, inclusive as despesas com transporte, seguros, e outras, bem 
como qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, frete, taxas, 
regulamentos e posturas Municipais, Estaduais e Federais, enfim, tudo o que for, sem que nos 
caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação a Prefeitura municipal juntamente com 
seus participes, declaramos ainda que há disponibilidade para a execução do objeto do 
contrato; 

 

Atenciosamente, 
 

Nome e Assinatura do Responsável 

Pela Firma Cargo/Função 
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ANEXO V – 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
SÃOJOSÉ DO SABUGÍ, ATRAVÉS DO PREFEITURA 
MUNICIPAL E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX 

 

Ao(s) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx do ano de dois mil e quinze, O MUNICIPIO DE SÃO JOÉ DO 
SABUGÍ, ESTADO DE PARAÍBA, Pessoa Jurídica de Direito Público, através de sua Secretaria 
Municipal da Saúde, com endereço a Rua Ronaldo Governoda Ronaldo Cunha Lima, s/n, centro, 
CNPJ n° XXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado por João Domiciano Dantas Segundo, portadora da carteira de identidade nº 
xxxxxxxxxxxx SSP/xx, CPF nº xxxxxxxxxxxx, em decorrência do Pregão Eletronico nº. 
XX/2021, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº 
xxxxxxxxx, Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, nº xxxxx, Bairro xxxxx, 
xxxxxxxx, Cidade xxxxx neste ato representada por seu representante legal, o Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, residente na xxxxxxxxxx, nº xxxxx, Bairro 
xxxxxxx Cidade xxxxx, CEP: xxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, sujeitando-se as 
partes às determinações em conformidade com a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 
de 2006, Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 
7.892, de 23 de janeiro de 2013 bem como pelas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO 
A presente Ata vincula-se às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93 e as condições 
estabelecidas no Edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº XX/2021. 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. Registro de Preços para futuro fornecimento parcelado de medicamentos de 
referência, genérico e similar para doação à população carente do município de São 
José do Sabugí/PB com base na Tabela de Preços de “A”a “Z” da ABCFARMA/GUIA 
DA FARMÁCIA, conforme especificações contidas no ANEXO I – TERMO DE REFERENCIAl. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
3.1. O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a 01 
(um) ano, contados da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO REGISTRADO 
4.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a(s) quantidade(s) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
FMS 
Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 O pagamento será efetuado até o trigésimo dia útil do mês subsequente à entrega dos 
produtos solicitados, após emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada e de acordo com as 
quantidades fornecidas pela CONTRATADA, a pedido da CONTRATANTE e mediante 
apresentação da Certidão unificada negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União emitida pela RFB/PGFN, inclusive contribuições previdenciárias, conforme 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014; Certificado de Regularidade do FGTS, expedido 
pela Caixa Econômica Federal, conforme alínea "a", do art. 27, da Lei n.º 8.036/1990; Certidão 
Negativa de Débito Estadual; Certidão Negativa de Débito Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou Positiva com efeito de 
Negativa. 

 
 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
 O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Secretaria Municipal de Finanças, 
oportunidade em que deverão ser apresentadas Notas Fiscais, incluindo as Certidões referidas 
nesta Cláusula, comprovando a efetiva entrega devidamente atestada pela CONTRATANTE. 

 
 Havendo atraso de pagamento, será atualizado segundo a variação do INPC, desde a data 
final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, 
não serão computados os atrasos atribuíveis à CONTRATADA e os decorrentes da não 
aprovação dos documentos de quitação ou ainda da não aceitação dos produtos 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do (a) 
fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública Municipal de São José do 
Sabugí (não participante) que venha a manifestar o interesse em utilizar a presente Ata de 
Registro de Preços; 

b) Responsabilizar-se pelo fornecimento dos medicamentos, no local e prazo indicados nas 
ordens de compra emitidas pelo Fundo Municipal de Saúde, de acordo com as especificações 
do Termo de Referência -Anexo I do edital, parte integrante deste contrato, sob pena de 
aplicação das penalidades e sanções previstas; 

c) Alocar todos os recursos necessários para o fornecimento perfeito dos produtos solicitados, 
de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Fundo Municipal 
de Saúde; 

d) Responder por todos os ônus decorrentes do fornecimento pretendido, tais como encargos e 
contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias 
relativas aos seus empregados, seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem no 
fornecimento e demais despesas operacionais, administrativas e legais, devendo, quando 
solicitado, fornecer à Prefeitura comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

e) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 
faltas cometidas durante o registro de preço e contratação; 

f) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais ocorrências 
anormais verificada no fornecimento, no menor espaço de tempo possível (no máximo vinte 
e quatro horas de ocorrência do fato). 

g) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os empregados 
necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos 
referentes aos salários, inclusive os encargos previstos na legislação trabalhista, 
previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora. 

h) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, adotando todas 
as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas. 
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i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao FMS ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos solicitados, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo FMS; 

j) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, móveis, utensílios, 
equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este autorizado a descontar o 
valor correspondente dos pagamentos devidos à Fornecedora. 

k)  Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários ao fornecimento dos produtos solicitados; 

l)  Não transferir sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 
representantes, ou quaisquer outros, bem como não realizar associação com outrem, cessão 
ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a 
expressa anuência do FMS. 

m)Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame, sob 
pena de rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 

n) Transportar os produtos de acordo com as normas específicas, além daquelas referentes à 
segurança, meio ambiente e demais legislação que concerne ao tema. 

o) Realizar os fornecimentos, objeto desta licitação no prazo de 01 (um) dia, após a 
emissão da Autorização do Fornecimento, nos locais indicados pelas coordenações. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR 
7.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a: 
a) Gerenciar a presente ARP e instrumento contratual, indicando, sempre que solicitado, os 
nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 
produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e do contrato e retirada 
da nota de empenho; 
c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a familiarização 
das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 
f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecimento do (s) material(ais) a outro (s) órgão (aos) da Administração 
Pública Municipal de São José do Sabugí que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP 
ou de firmar contratação; 
g) Comunicar aos gestores dos órgãos não participantes possíveis alterações ocorridas na 
presente ARP; 
h) Comunicar imediatamente ao Fornecedor Registrado quaisquer irregularidades e/ou vício 
nos produtos adquiridos para que seja providenciada a regularização no prazo de 24hs (vinte e 
quatro) horas do recebimento da comunicação. 
i) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos não participantes; 
j) Acompanhar e fiscalizar, através de um gestor contratual do FMS, o cumprimento das 
condições ajustadas no edital da licitação, na ARP e no instrumento contratual. 
k) Efetuar os pagamentos conforme descrito na ARP, desde que atendidas às exigências 
estabelecidas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta do 
orçamento do FMS. 10.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.3003.2030 – Manutenção de Outros Programas Básicos de Saúde - SUS – Material de 
Consumo – 33.90.30 – Recursos Ordinarios 
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CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO 

 

 Em conformidade com disposto no Termo de Referência – Anexo I deste edital, nos 
termos dos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº 8.883/94, mediante 
recibo, o objeto da presente licitação será recebido: 
a) Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega dos produtos, para efeito de 
posterior verificação da conformidade com o objeto licitado e ordem de fornecimento; 

b) Definitivamente, após a verificação do cumprimento a qualidade e quantidade do objeto e 
consequente aceitação, quando a Nota Fiscal será atestada e remetida para pagamento. 

 
 O fornecimento dos produtos objeto da contratação será parcelado, de acordo com a 
necessidade do setor farmacêutico no prazo de 24hs (vinte e quatro) horas, contados do 
recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Compra recebido pela contratada. 

 
 O objeto da contratação deverá ser entregue de acordo com as necessidades e ordens de 
fornecimentos emitidas pelo Fundo Municipal de Saúde, situado na Rua Governador Ronaldo 
Cunha Lima - centro, São José do Sabugí - PB. A contratada deverá procurar pelo setor de 
Farmácia para a entrega do objeto ou em local indicado na ordem de fornecimento, 

 
 O fornecedor deve efetuar a troca do(s) medicamento(ais) que não atender (em) as 
especificações do objeto contratado no prazo de até 01(um) dia corrido, a contar do 
recebimento da solicitação. 

 
,9.5. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem vícios aparentes 
ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão 
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema. 

 
 O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 

 
 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do material recebido, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

 
 O transporte dos produtos deverá atender obrigatoriamente as normas especificas a cada 
material, além daquelas referentes à segurança, meio ambiente e demais legislação que 
concerne ao tema. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 
10.1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 
a) Por iniciativa da Administração, quando: 
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as 
condições da presente ARP; 
II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração. 
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro de Preços; 
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação. 
VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado. 
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar 
a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de Preços, tendo em 
vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que comprovadamente venha a 
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comprometer o perfeito execução contratual. 
 

10.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do 
órgão gerenciador. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar ao fornecedor, 
garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multa na forma prevista na subcláusula 11.2; 
III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

 A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no caso 
de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor 
da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração, a aplicação 
das demais sanções a que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser descontada dos 
pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou cobrada diretamente do fornecedor, amigável ou 
judicialmente. 

 
 O Fornecedor que ensejar o retardamento do fornecimento contratado, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ADESÃO 

 

 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e 
no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 
 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário 
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

 
 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

 
 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta (50%) por cento dos quantitativos dos itens do 
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instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

 
 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

 
 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 
 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

 
 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
 É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto por 
força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, de acordo 
com os Decretos Municipais e legislações pertinentes. 

 
 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao órgão 
gerenciador, promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para definir o novo 
valor de forma compatível ao mercado. 

 
 A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da 
fornecedora signatária da Ata de Registro de Preços - ARP, nas seguintes condições: 

 
a) Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos 
termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do 
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força 
maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis 
ou de difícil previsão. 

 
b) Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço registrado encontra-se 
substancialmente superior ao praticado no mercado. 
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 Em seu pedido de revisão, a(s) detentora(s) da ARP deverá (ão) demonstrar de 
maneira clara a composição do preço de cada item constante no item na sua proposta,  
através de Planilha  de  Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos 
em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final. 

 
13.2.1. Deverá ainda, instruir seu pedido com documentos, tais como: tabela de preços dos 
órgãos competentes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do Contrato e Planilhas de Custos comparativas entre a data de formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão do Contrato, evidenciando o quanto o aumento 
de preços ocorrido repercute no valor pactuado. 

 
 A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a 
proceder a futuras revisões de preços, caso venha o fornecedor solicitar equilíbrio econômico- 
financeiro. 

 
 A administração reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro procederá a revisão 
do(s) preços da ARP, mediante apostila. 

 Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARP para 
negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas 
especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos preços de mercado, a qual 
também pode ser mediante Apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ARP 
14.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 
no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 Para qualquer ação decorrente deste Contrato, fica eleito o foro da Comarca de São José 
do Sabugí/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02(duas) vias de igual 
teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

 

São José do Sabugí/PB,  de  de 2021. 

Contratante Contratada 

xxxxxxxxxxxxxx (Responsável Legal) 

Secretário de Saúde Cargo/Função 
 

Órgão Gerenciador 

XXXXXXXXXX 

Fundo Municipal de Saúde 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1.  C.P.F.    

2.  C.P.F.    
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ANEXO VI - MODELO TERMO DE ANUENCIA 
 

Termo de anuência referente à Ata de Registro de Preços n° --/2021, fruto do Pregão 
Eletrônico nº xx/2021 do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE /PB, inscrita no CNPJ sob o n° ------ , 
localizada à Rua Governador Ronaldo Cunha Lima S/N Centro São José do Sabugí – SE - CEP 
58.610-000, neste ato representada por sua Secretária a Sra. Polyana de Souza Ribeiro, 
inscrita no CPF sob nº    
denominada gerenciadora da Ata, para registro de preços para o Registro de Preços para 
futuro fornecimento parcelado de medicamentos de referência, genérico e similar para 
doação à população carente do município de São José do Sabugí/PB com base na 
Tabela de Preços de “A”a “Z” da ABCFARMA/GUIA DA FARMÁCIA, conforme 
especificações contidas no ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA que integração o sistema de 
Registro de Preços. 
--------------, neste ato representada por  Sra. --------------------------, portador(a) de RG ---- 
   e  CPF  , na qualidade de    
----------- em exercício, inscrita no CNPJ sob o n° --------------------------------, localizada à 
endereço  nº        –  bairro  , doravante 
denominada órgão Gerenciador neste ato representada pelo seu prefeito o Srº. -------- 
-------------------------, anui ao processo de contratação futuras de aquisições , nos termos  
do disposto no anexo I do Edital, cuja vigência se inicia em  de 
 de  2021 e extingue-se em  de    
-------- de --------------------------- , responsabilizando-me pelo acompanhamento da execução 
do contrato e demais incumbências pertinentes ao Processo. 

 
As despesas decorrentes para a execução contratual correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto ou 
Atividade 

Natureza da 
Despesa 

Fonte de Recursos 

    

    

Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei nº 8.666/93, fica designado -------------------------- 
------- CPF ----------------------------------- lotado na Secretaria de -----, para acompanhar e 
fiscalizar cota-parte que lhe cabe no contrato, sobre eventuais ocorrências. 

Prazo de vigência da adesão: --- de ------------------- de 20--- a ---- de ------------- de 2021 
 
 

  (PB),  de  de 2021. 
 

 
 

MARIA ELISMARIA DE LIMA MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 


